
5212  Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 30 de agosto de 2017 

prática de contraordenações previstas no presente 
Regime Geral.

3 — O Banco de Portugal comunica à CMVM todas as 
decisões de condenação por si proferidas por contraorde-
nações previstas no presente Regime Geral, bem como as 
respetivas decisões judiciais de confirmação, modificação 
ou revogação em sede de impugnação judicial, para efeitos 
de cumprimento, pela CMVM, do disposto nos n.os 1 e 2 
do presente artigo.»

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 2 e 3 do artigo 128.º do Regime 
Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, aprovado 
pela Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 15 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 24 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 105/2017
de 30 de agosto

Consagra a livre opção dos consumidores domésticos
de eletricidade pelo regime de tarifas reguladas, procedendo

à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 75/2012, de 26 de março

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 75/2012, de 26 de março

É aditado ao Decreto -Lei n.º 75/2012, de 26 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 15/2015, de 30 de janeiro, o 
artigo 2.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 2.º -A
Direito de opção

1 — Os clientes com contratos em regime de preço 
livre podem optar por um regime equiparado ao das 
tarifas transitórias ou reguladas, para fornecimento de 
eletricidade aos clientes finais de baixa tensão normal, 
durante o período em que aquele regime vigore.

2 — Às tarifas transitórias ou reguladas, incluindo 
o regime equiparado não é permitido aplicar qualquer 
fator de agravamento, devendo o membro do Governo 
responsável pela área da energia aprovar por portaria, 
no prazo de 60 dias após a entrada em vigor da presente 

lei, o regime equiparado ao das tarifas transitórias ou 
reguladas referidas no número anterior.

3 — O presente artigo aplica -se sem prejuízo do 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 171.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro.»

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 17 de agosto de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 24 de agosto de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Resolução da Assembleia da República 
n.º 218/2017

Recomenda ao Governo que elabore um plano para a realização 
urgente de obras de reabilitação 

da Escola EB 2,3 Avelar Brotero, em Odivelas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que elabore um plano para a realização urgente de obras 
de reabilitação e requalificação da Escola EB 2,3 Avelar 
Brotero, em Odivelas, partilhando com a escola e demais 
comunidade educativa, os seus termos e calendarização e 
assegurando os meios financeiros necessários.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República 
n.º 219/2017

Recomenda ao Governo a substituição dos edifícios da Escola 
Básica 2,3 Avelar Brotero, em Odivelas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda, com urgência, à calendarização da substitui-
ção dos edifícios da Escola Básica 2,3 Avelar Brotero, do 
agrupamento de Escolas Adelaide Cabette, em Odivelas, 
garantindo os meios financeiros necessários para a cons-
trução de uma nova escola com equipamentos e espaços 
adequados ao ensino e aprendizagem a que todos têm 
direito.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 107/2017
de 30 de agosto

Na prossecução dos objetivos comunitários de livre 
circulação de mercadorias, pessoas, serviços e capitais, 


